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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Governo Municipal ,

TERTVIO DE REFERÊNCIA

1. OBIETO

1.1. REGISTRo DE pREÇos nARA FUTURAS E EVENTUATS LocASo DE veÍcuuos pnnn
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECREIARIAS DO MUNICIPIO DE MORRINHOS.

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA

2.2, SECRETARIA DE EDUCAéo, CULTURA E DESPoRTo; SECRETARIA DE ndo
GOVERNAMENTAL; SECRETARIA DE nSSSÉruCn SOCTAL; SECRETART"A DE SnÚbr;
SECRETARI.A DE AGRIC1JLTURÀ RECURSOS NÍOruCOS E MEIO AMBIENTE C SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA.

3. DAS JUSTIFICATIVAS:
3.1. DA CONTRATAçÃO
3.1.1. NO AMBITO DA SECRETARIA DE SAUDE

Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece as diretrizes
operacionais dos pactos pela vida, em defesa do SUS e de gestão, compromisso entre os
gestores do SUS em torno das prioridades que apresentam impacto sobre a situação de saúde da
popula$o; e estabelece diretrizes para a gestão do sistema nos aspectos da descentralização;
regionaliza$o; fi nanciamento;

Considerando o que dispõe a Constituição Federal, em especial o seu art. 196, A saúde é
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando a necessidade imperiosa de se ofertar meios de locomoção pam o
transporte de paciente em tratamento de Hemodiálise, Radioterapia, Quimioterapia e Fisioterapia
para os munícipes de Morrinhos, bem como, locomoSo das equipes das Unidades de Saúde da
Atenção Básica deste município;

Tal contratação se faz necessária, em face de não dispormos de veículos suficientes para
atender de forma eficiente às constantes solicitações e demandas dos munícipes de Morrinhos.

O Município de Morrinhos, através da Secretaria Municipal de Saúde, decide contÍatar
pesso€r jurídica para a prestação de seruiços de locação de veículos por propiciar inúmeros
ganhos, dentre eles destacamos os seguintes:

o O fim dos gastos com a aquisição de veículos (pagamento, emplacamento e
licenciamento), entre outros gastos relacionados a aquisição de um bem, bem como da
preocupação com negociações com concessionárias, recebimento e conferência.

e A eliminação da preocupação com o transporte de veículos para os locais de utilização.
. O fim da preocupação mm o seguro de automóveis; a pesquisa e a contratação desse

serviço ficam aos cuidados da locadora, e o custo da cobertura é incluíCo no aluguel.
. O fim da preocupação com a manutenSo preventiva e corretiva dos veículos e do

controle da garantia (peças, pneus, serviços mecânicos em geral e toda mão-deobra
necessária).

. Processo de recuperação dos veículos acidentados tratado pela locadora.

. Fornecimento de carro-rcserva em caso de desfalque na frota.
Vale ressaltar que a locação dos veículos ora solicitados, são imprescindíveis para a continuidade
das atividades desenvolvidas pela Secretaria de Saúde que não @e ser interrompido.

3.1.2. NO À],tBrTO DAS SECRETARTAS DE EDUCAçÃO, CULTURA^E DESFORTO;
SECRETARTA DE AçÃO GOVERNAMENTAL; SECRETARTA DE ASSTSTÊNCU SOCTAU
SECRETARH DE AGRTCUTTURÀ RECURSOS HÍDRTCOS E MErO AMBTENTE e
SECRETARIA DE IN FRAESTRUTURA
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Governo Municipal

A contratação em questão é necessária para a melhoria do desempenho das atividades
operacbnais das secretarias municipais e se destina a dar continuidade à realiza@ de atividades
acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que onstituem competência legal
dessas Secretarias.

As Secretarias descritas no item 3.L.2, atualmente, não dispõem de frota suficiente para
o atendimento a contento da demanda pam cumprimento das atividades inerentes ao serviço de
transporte de Autoridades e Seruidores em seruiço.

Considerando tamtÉm, que as Secretarias municipais não possuem os meios suficientes
para atender na totalidade de suas necessidades administrativas e operacionais, necessitando de
utiliza$o cle veículos para o exercício cle suas ativiclades, nas quanticlades e condlções escritas
no anexo.

A contrabção desta modalida& de seruiço é demonstrada vantajosa por vários estudos
que a mnfrontam contn sua alternativa, que seria a aquisição. Esta demandaria a compra do
bem, sua manutenção, ges6o operacional mais complelra (incluindo contratação de seguros,
administração de multas, controles diversos), desmobilização do bem adquirido ao fim de sua
vida útil. A contratação do serviço por outro lado, gera a otimização do tempo de trabalho,
tornando mais ágil o atendimento às demandas dos órgãos públicos, pois possibilita sempre o
uso de equipamentos revisados e que são substituídos imediatamente em caso de defeito ou
sinistro.

A frota de veículos das Secretarias do Município se torna insuficiente quantitativamente
no6 casos de mobilização de veículos para Manutenções e Reparos, dentre outros, e em casos de
Viagens, tendo em Vista a contratafro dos Serviços de Locação de Veículos Segurados, o que
Garante Praticidade e Economicidade ao Município em casos de Sinistro, além de cobrir as
despesas acessórias como: Peças, Pneus e serviços mecânicos em geral, Seguro, IPVA e
Reposição de Veú:ulo (Carro/Moto Reserua), com exceção do combustÍvel, que caberá ao
contratante.

A bca@, propicia inúmeros ganhos, entre podemos destacar:
o O fim dos gastos com a aquisição de veículos (pagamento, emplacamento e

licenciamento), bem como da prmcupaSo com negociações com concessionárias,

recebimento e conferência.
r A eliminaSo da preocupação com o transporte de veículos para os locais de utilização.
. O fim da preocupa@ mm o seguro de automóveis; a pesquisa e a contrataSo desse

serviço ficam aos cuidados da locadora, e o custo da cobertura é incluí.do no aluguel,
o A prescindibilidade de pafticipar da manutenção preventiva e do controle da garantia

(peças, pneus e mão-de-obra).
. Processo de recuperação dos vehulos acidentados tratado pela locadoret, em caso de

sinistro.
. Fornecimento de vekub reseÍva em caso de desfalque na frota.
o RenovaSo periodica da frota.

3.2. DA ESCOLHA DA MODAIIDADE
3.2.1. Quanto à a0oção clo Pregão EletrÔnlco, tem-se que é a modalidacle de liciução aquisição
de bens e seruiços comuns, assim entendidos aqueles "cujo padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercãdo",
conforme preceitua o art. 10 Parágrafo único da lei no 10.520120A2.

3.2.2. Os serviços, do objeto desfa licitação, enquadram-se na categoria de serviços mmuns, de
que trata a lei no 10.520/2002, Wr possuírem padrões de desempenho e características gerais e
específicas usualmente encontmdas no mercado.

3.2.3.Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, por
ser à modalidade com maior celeridade entre as Êases processuais, propiciando maior
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competitividade devido a f;ase de hnces característica da modalidade, culminardõ ,.11-

invariavelmenE para obtenção de prcposta mais vantajosa e a contrata@ com valore§''-"-.-.
conforme a realidade de mercado.

3.3. DA NÃO EXCLUSTVTDADE pARTrCrpçÃO DE ME E Epp

A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no L23106 estabelece um dever de
prioridade, ou seja, nos ceftames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de
microempresas e empresas de pequeno pofte sediadas local ou regionalmente, independentemente
de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante.

Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente ceftame, qual
seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos
itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem
estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, @eÉ
representar prejuÍzos ao conjunto ou complexo do objeto a ser mntratado de acordo com os
seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
pofte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em
municípios e órgãos de pequeno e máJio porte. Posto que é comum em licitações para bens
divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos
itens licitados em cotas diferentes.

Há casos em que os preços são diverçntes cotados por empresas diferentes, de categorias
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societarios diferentes
e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME
ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situações podem representar p§uízo ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o
transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes
frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões
contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento.

Quanto a ess6 pontos a Lei Complementar no L23106, alterada pela Lei Complementar no
147120L4, ebncou no art. 49, algumas hipoteses que, se presentes no celso concreto, dispensam ou
eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts.
47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de
conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os benefhios dos arts. 47 e 48 quando:

III - o tratamento difercnciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte não for
vanbjoso para a admínistração pública ou representar
p§u2o ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contraüado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios,
adjudicação e contratações de micrcempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do
Município de Morrinhos, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e
empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de
Morrinhos.

§,tM

$Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Morrinhos, do
cumprimento das normas contídas nos Art's, 42 a 45 da Lei n" 12312006 e suas alterações,
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especificamente no que peftine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas
assinatura do contmto e na oconência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida
legal.

Não se d*conhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e
social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à
inoração tecnologica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à
luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A
Constituição Federal prevê expressamente que no prccesso ticitatório deve ser assegunda igualdade
de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a se@ão da proposta mais vantajosa
para a administra$o e a promo$o do desenvolvimento nacional sustentável.

O que se observa é que a Lei Complementar t2312006 visa ampliar a participação das
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse
público. Dessa forma, é importante sopesar princípios peÍtinentes ao presente ceftame como o da
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a
administração" conforme é vislumbrado no artigo 30 da Lei n. 8.666/93.

3.4. DA ESTIMATIVA DOS TTENS
3.4.1. A estimativa do quantitativo para os serviços lelantados nesse termo de referência foram
elabomdos através de um estudo realizado por cada unidade gestom.

4. FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A contratação dos Serviços descritos nesse termo de referência tem amparo legal disposto na
Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de
L710712002, Lei complementar no 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar L47 de7 de
Agmto de 2014, Decreto Federal no 10.024 de 20 de Setembro de 2019, Dereto Heral no 7.892
de 23 de Janeiro de 2013, alterado pelo Decreto No 9.488 de 30 de Agosto de 2018.

5.0 ESPEGTFTCAçÕES DOS rrENS E QUANTTDADE
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LOTE I . MOTOCICLETA
Item Especiflcação Unid Quant

1

Locação de veículo automotor sem condutor, tipo MOTOCICLETA, motor
gasolina ou bicombustível, com potência mínima de 125cc, em bom estado de
conserva$o,para ficar a disposição das Unidades Administrativas de forma
ininterrupta . Manutenção por conb da contratada. Combustível por conta da
contraEnte.Serão I motoclcletas por um período de 9 meses.

MÊS 72

LOTE II - VEICULOS DE PASSEIO

Item Especificação Unid Quant

1

Locação de veículo com condutor, tipo passeio, com capacidade mínima para 05
(cinco) passageiros, ar condicionado, potência mínima do motor 1.0,
combustível flex, direção hidráulica, em bom estado de conseryação, para ficar
a disposi@ das Unidades Administrativas do Município de Morrinhos.
Manutenção por conh da contratada. CombustÍvel por conta da
contratante.Serão 14 veículos por um perítcdo de 9 meses.

MÊS 126

LOTE III - VEICULOS DE PASSEIO - SERVIÇO DE EMERGENCIA
Item Especificação Unid Ouant

1

Locação de veilculo com condutor, tipo passeio, com capacidade mínima pan 05
(cinco) passaçiros, ar condicionado, potência mínima do motor 1.0,
combustível flex, direcão hidÉulica, em bom estado de conservação, pam ficar

MÊS 36
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a dispcição do Seruiço de Emergência, de forma ininterrupta. Manutenção por
conta da contratada. Combustível por conta da contratada. Serão 4 veículos por
um de 9 meses.
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LOTE IV - VEICULOS UTILTTARIO
Item Especificacão Unid Quant

uÊs I1

Locação de Veiculo utilitário, tipo VAN, sem condutor, fabricação nacional, para
16 lugares a diesel, motor 2.0 com potencia de 127 cavalos, com ar
condicionado, vidros elétrims nas poftas dianteiras, travas elétricas, apoio de
cabeç nos bancos dianteiros, cinto de segurança dianteiro laterais retratáveis
com regulagem de altura, conta-giros, cambio no painel, deembaçador com ar
quente, direção hidráulica, freio a disco nas 4 rodas, para ficar a disposição do
Hospital Municipal de Segunda a Sexta-fein. Será 1 vekulo por um perítrdo de
9 meses.

2

Locação de Veículo utilitário, sem condutor, tipo CABINE DUPI-A COM

CARROCEIRIA, motor a gasolina ou álcool, direção hidráulica, em bom estado
de uso e conservação e quilometragem livre para ficar á disposição da
Secretaria de Saúde. Manutenção por conta da contratada. CombustÍvel por
conta da mntratante.será 1 vehulo por um perícdo de 9 meses.

MÊS 9

MÊS 93

Locação de Veírculo utilitário, tipo CAÇAMBÃO basculante truck 12m3 ou similar,
cabine simples, carroceria aberta motor á diesel, em bom estado de uso e
conservação e qullomeüagem llvre, com motorlsE e combustÍvel pela

contratante e manutenção preventiva e corretiva pela contratada para ficar á
disposição da Secretaria de infraestrutura. Será 1 veículo por um perítcdo de 9
meses.

4

tocaçaõ de Veículo utilitário, tipo CAMINHÃO F4000l7L0 ou similar com
carroceria aberta de madeira , motor á diesel, em bom estado de uso e
conservaSo e quilometraçm livre, com motorista e combustível pela

contratante e manutenção preventiva e corretiva pela contratada para ficar á
disposi$o da Secretaria de infraestrutura. Sera 1 veículo por um período de 9
meses.

MÊS 9

MÊS5

Locação de Veículo utilitário, tipo PRANCHA/CEGONHA ou similar, cabine
simples, carroceria aberta motor á diesel, em bom estado de uso e conseruação
e quilometragem livre, com motorisb e combustÍvel pela contratante e
manutenção preventira e corretiva pela contratada para ficar á disposição da
Secretaria de infraestrutura. Será 1 veículo por um perítcdo de 9 meses.

MÊS 96

Locação de Vehulo utilitário, com motorista, tip D-20, cabine simples ou dupla,
motor á diesel, em bom esbdo de uso e conseÍvação e quilometragem livre
para ficar á disposição da Secretaria de Agricultura de Segunda a sexta-feira.
Manutenção por conta da contratada, Combustível por conta da
contratante.será I vehulo por um perúcdo de 9 meses.

LOTE V. CAMINHONETES
Item Especificacão Unid Quant

1

Locação de veiculo com condutor, tipo caminhonete fechada - SUV, com
capacidade para 07 lugares, motor com no mínimo 2.8 cilindradas, turbo diesel
mínimo 170w, 4 x 4, com ar condicionado, direÉo hidraulica ou elétrica,
Airbag, freios ABS, vidros e retrovisores elétricos, 5 poftas, tecnologia de
segurança avançada. Para ficar a disposição ininterrupta da Secretaria de Ação
Governamental, com quilometEuem livre. Manutenção por conta da contratacla,
Combustível por conta da contratante. SeÉ 1 veículo por um perítcdo de 9
meses.

MÊS 9

Locação de veículo com condutor, tipo C-aminhonete, cabine dupla, com
caDacidade mínima para 05 (cinco) passaqeiros, ar condicionado, potência MÊS 92
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mínima do motor 1.0, combustível Diesel, direção hidráulica, em bom estado de
consenafro, para ficar a dispmição da secretaria de Infraestrutura, de
segunda a sexta-feira, Manutenção por conta da contratada. Combustível por
conta da mntratante. Sera 1 veículo um de 9 meses.

5.1 - Os preços de referência ora aprcentados foram estimados com base na máJia dos preços

coletados viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste
objeto, conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo.

5.2 - O valor estimado para contratação possui caráter sigiloso, fundamentado no aÍt. 15. § 10

clo Decreto Fecleral no. 10.024/2019 e será dlsponlblllzado e><cluslva e permanentemente aos
órgãos de contnrle elterno e interno.

5.2.1. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público
apenas e imediatamente apos o enerramento do envio de lances, sem p§uÍzo da divulgação do
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas conforme prevê o § 20 do aÍt. 15 do Decreto Federal no 10.A2412019,

6.0 - DOTAçÃO On$MENTÁRrA E ETEMENTO DE DESpESA:

6.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de
recurso.
6.2. Com base no art.70, § 20 do Decreto Federal no 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no aft. 15 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, preceitua: "Na licitação pan rqistro de prqos não é neçsário indicar a
dotação orçmentária, que somente será exigida pra a formalização do contnto ou outro
lnstrumefito háur.
6.3. As despesas do exercícb subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta
atividade, ficando subordinadas ao respectivo crédito orçamentário.

7.0 - VAUDADE E DA VIGÊNCIA
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LOTE VI - CAMINHÃO PIPA
Item Especificação Unid Ouant

1

LOCAÇAO DE VEICULO TIPO CAMINHAO pIpA COM MOTORISTA, COM
CAPACACIDADE DE NO MINIMO 7.000 LTS (SErE MrL LTTROS), PARA
ATENDER NOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA NAS LOCAUDADES,
DESTE MUNICIPIO. COMBUfiVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA. Será 1 vehulo por um perícdo
de 9 meses.

NaÊs I

LOTE VII - MAQUINA PESADA
Item Especificação Unid Quant

1
Locação RETROESCAVADEIRA, incluindo operadores, combustÍvel e transporte
para os locais que a administração municipal esteia executando os serviÇos.

H 1500

LOTE VIII - SOM VOLANTE
Especificação Unid QuantItem

1

Locação de veículo com condutor, tipo SOM VOLANTE, com capacidade mínima
para 05 (cinco) passageiros, ar condicionado, potência mínima do motor 1.0,
combustível flex, direção hidráulica, em bom estado de conseruação, para ficar
a disposição da Secretaria de Ação Governamental , de segunda a sexta-feira.
ManutenSo por conta da contntada. Combustível por conta da
conkatantê.Será t veículo por um período de 9 meses.
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7.1. O ftntmto reultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade aÉ 31 de Dezembro de ZOZL, @endo ser alterado nos casos e formas previstos na Lei
8.666 de 21 de Junho de 1.993 e altera@ posteriores.

8.0 . PAGAMENTO
8.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias úteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante,
através de cráJito na Conta Bancária do fornecedor ou atavés de cheque.
8.2- A Êtura constará dos serviços efetivamente prestados no perícdo, de acordo com o
quantitativo efeti\ramente realizado, cujo valor será apurado através cle medição.
8.3- Por ocasião dos serviços execuhdos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Secretaria de com endereço à Rua inscrito no
CNPI/MF sob o no acompanhado da seguinte documentação: acom panhadas
das Grtidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas,
obsenradas as mrdições da proposta.

9.0 - SANçÕES AOUTNTSTRATTVAS
9.1. Conforme cláusula décima da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de Referência.

10. DAS OBRTGAçõES DO CONTRATADO

10.1- Conforme cláusula Sétima da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de Referência.

11. DAS OBRTGAçõES DA CONTRATANTE
11.1- Conforme cláusula Oitava da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de Referência.

12. DA FTSCALIZAçÃO

Lz.L - A fiscalização do Contrato seÉ exercida por seruidor devidamente nomeado.
L2.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município
e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição
técnica, vhios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder
Público ou ê seus agentes e prepostos.

13. DA EXrGÊNCrA PARA HABTLTTAçÃO

13.1 - Habilitação Jurídica
a) NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis
a cargo da lunta Comercialda respectila sede.
b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação fican condicionada à verificação da
a utenticidade no sítlo www. porta ldoem preendedor. gov. br;
c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARI,A OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da lunta Comercial (não sendo
o contato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de
sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz;
d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devídamente inscrito no Registro Civil das
Pessoas lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prola da indicação dos seus
administradores;

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000 - Telefone: (88) 3665.1130
Morrinhos - Ceará - CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06§24.247-8

a

N
(M



É ,Q\

),&8 ã'
Prefeitura Municipal de Morrinhos

Governo Municipal

\
E) NO CÁSO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO ITIO PAÍS:
decreto de autorização, em se tratando de emptesa ou sociedade estrangeira em funcionamento
NO PAíS, C ATO DE REGISTRO DE AUTORITAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO CXPCdidO PCIO órgãO
competente, quando a atividade assim o exigir;
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consol idação respectiva.
f) Copia de Documento Oficial com foto e CPF, de SocioAdministador ou do titular da empresa,
conforme o caso;

L3.2 - Qualificação técnica, conforme o caso:
a) Apresentar para fins de qualificafio técnica, no mÍnimo O1 (um) atestado/declaração
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente atualizada, constando o
perúcdo de fomecimento, de modo a comprovar que a licitante já prestou ou está prestando
seruiços objeto deste termo de referência ou outro semelhante, b€fil como prova de atendimento
de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser datado e
assinado por pesso.r física identificada pelo nome e Glrgo exercido na entidade, etando às
informa$es sujeilas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão
estar necessariamente em nome da licitante.
b) Poderá, facultatiramente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 13.2 alínea "a" instrumento de contrato ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

13.3 - Regularidade Fiscal e Trabalhista, onforme o caso:

13.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPJ);
13.3.2 Prova de inscrição no cadastrc de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu mmo de atividade e compatível mm o objeto
contratual;
13.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deveÉ ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a CráJitos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND), emitidas pela Receita Federaldo Brasil na forma da Poftaria Conjunta RFB/PGFN no
L.75L, de 2 de outubro de2AL4;
b) A comprova@ de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Cetidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Atira Municipal.
13.3.4 - Prova de situa$o regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
13.3.5 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Grtidão Negativa de
Débitos Tabalhistas - CNDT, conforme Lei L2.440120Lt.

L3.4- Qualificação econômica - financeira, con$orme o caso:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede
da licitante, acompanhado dos termos de abeftura e de encerramento do Livro Diário - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do
Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprcvem a boa situação financeira
da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
b) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
assim apresentados:
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I - Sociedades emprcsariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contabeis (DRE)
do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerrcmento do Livro Diário do
qualfoi extraíCo.
II - Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas
pela Lei no,6.4A4176: registrados ou autenticados na Junüa Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
III - Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua
sede; caso a socieclade simples adote um clos tipos c,e sociedade empresárla, cleverá su]eltar-se
às normas fixadas para as sociedades empresárias.
IV - As empresas constituídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio
da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes
termos devidamente registrados na lunta Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

c) Entende.se que a expressão "rra forma da lef constante no item 14.4 alínea "b" IV, no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertum e encerramento).
d) As cópias deverão ser originárias do Livro DÉrio devidamente formalizado e registrado.
e) A empresa optante rrllo Slstema Público de Escritunção Digital - SPED poderá apresentá-lo na
'Yorma ú lei".
f) Entende-se que a expressão "Íp forma da lel'constante no item 14.4 alínea "b" IV - e,

engloba, no mínimo:
I - Balanço Patrimonial;
II - DRE - Demonstração do Resultado do Exercítrio;
III - Termos de abertura e de encerramento;
IV - Recibo de entrega de escrituração contábil digital (hra efeito o que @termirp o Art. 2o do
Drcreto No 9.555, fu 6 & novembro de 2018);
OBSA autenticação de livns connibeis das pasas jurilicas não sujeibs ao Registro do
Comércio, Není xr feib plo Sistema Público de Escritunfio Digibl - SN, instituído plo
D«rcto no 6.022, de 22 de janeirc de 2002 pr meio da apr*entação de escritumção conüíbil
digitaL m forma stabelxida pela kretaria ú Raeib Fdenl do Brasil do Ministérb da
Fazenda. (Att 10 do D*rcb No 9.555, de 6 de novembn fu 2018).
g) As cópias deverão ser originárias do Livro DÉrio consünte do SPED.

h) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no

L420120L3 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escritunção Digital - SPED. Pan
maiors infoma@, verifiar o site www.rseÍta.gov.bç no link SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que

determina o art. 50 das InstruSes Normativas da ffiB, bem como o que determina a

Jurispruéncia no Acórdão TCU no 2.669120L3 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
i) Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorialde cálculo correspondente.

13.4.1 - Apresenrar CERTTDÃO NEGATTVA DE FAIÊNCLA OU RECUPERAçÃO JUDTCTAL
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurítCica, dentro do prazo de validade;
13.4.3 - Fica dispensado da apresentação da exigências previstas no item 13.4 alín@ "a" a

alínea "i" deste tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprcvar e
apresentar as demais exigências.

13.5 - DeclaraSo de qr.rc, em cumprimento ao esüabelecido na Lei no 9.854, de 271L01L999,
publicada no DOtl de 28/10/1999, e ao inciso )CCflII, do aftigo 70, da Constituição Federal, não
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emprega menore§ de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
emprc§a Ínenores de 16 (dezesseis) an6 em trabalho algum, salvo na condição & aprendiz, a
partir de 14 (quatoze) anos;

13.6 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetrcs e elementos do produto a ser
ofeftado e que sua pÍoposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital;

L3.7 - Declaração expreasa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

13.8 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente cla obrigatoriedacle de cleclarar ocorrências posteriores, (art.32,
§2o, da Lei n.o 8.666/93);

13.9 - Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno
porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no
§4 do aftigo 30 da Lei Complementar no L23106;

13.10 - DA PARTTCTPAçÃO DE MTCROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (EPP) e os microempeendedores individuais (MEI);
13.10.1. Nos termos dos afts. 42 e 43 da Lei C.omplementar no 123106, as MEI, ME e EPP,

deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma
restrlção conr relação à regularidade fiscal e trabalhista:

a) Havendo alguma restrição om relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as
MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regulariza$o, prorrogável por igual
período mediante justiflcativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1o, aft. 43, do
mesmo dispositivo na Lei Complementar no. 12312006, cujo termo inicial mrresponderá ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do ceftame, FâE a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

b) A não regularização da documenhção no prazo previsto acima implicará na decadência do
direito à contratação, sem DrejuÍzo das sanções previstas no aft. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

contratação, ou revogar a licitação.

14. DA APRESENTAçÃO Ol PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO
14.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos neste termo de referência, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o hoÉrio estabelecidos para o fim do recebimento das
propostas, quando, então, encenar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
L4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste termo de
referência, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
14.3. As Micrcempresas e Empresas de Pequeno Pofte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006 e suas alterações posteriores.
14.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
14.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilita@ anterbrmente inseridos no sistema;
14.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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14.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e pan acesso públim apos o
encermmento do envio de lances.

15. DA PROPIOSTA DE PREçOS
15.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
15.1.1. Modalidade e número da licitafro;
L5.L.2. Endereçada ao pregoeiro do Município de Morrinhos;
15.1.3. Prazo de execução conficrme os termos do edital;
15.1.4. Ptazo de validade ch proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
15.2, Todas as especifica@ do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
15.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços.
15.4. Os preços ofertados, tanto na proposb inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
15.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a conüar da dah de
sua apresentação.
15.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência.
15.7. Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Termo de Referência;
b) Que apresentarem preços unitários irrisorios, de valor zen, ou preço inexeqüíveis (na forma
do Aft. 48 da lei de Licitações);
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofeftas dos demais licitantes;

16, DA SUBCOI{TRATAçÃO
16.1. Conforme cláusula décima Quinta da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de
Referência.

17. DA MINUTA DO CONTRATO
MINUTA TERMO DE CONTRATO no

nl:

úL

TERIVIO DE CONTRATO QUE
DE MORRINHOS, ATRAVES

ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO
DA SECRETARIA DE

COM A EMPRESA

ABAIXO PACTUADAS:
NAS CONDIÇÕES

O MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, pessoa juríCica de direito públim interno, com sede de sua
Prefeitura Munícipal na Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Morrinhos/Ce, através da
Secretaria dã ......,.., inscrita no CNPI/MF sob o no , neste ato representada pela
respectiva Secretária, Sr. Francisca Girliane Araújo Teixeira, doravante denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 

-, 
com endereço à rua-, 

-, 
bairro 

-,cidade _, inscrita no CNPI/MF sob o oo _, representado por _ (nome e
qualificação), portador do CPF oo _, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA,
com vinculação ao Edital de Pregão no 

-.J -, 
o que fazem mediante as cláusulas e condições

a seguir estabelecidas:

CLAUSUIÁ PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no l-, em
confurmidade com a Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei
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Federal no 10.520, de L710712002, Lei complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006,
complemenur 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal no 10.024 de 20 de setembro de
2019.
1.2. Aos casos omissos serão resolvidm pela Secretaria ordenadora de Despesa, mediante
aplicação da LegislaÉo peftinente.

1.3- O regime seÉ de execução indireta com empreitada por preço global.

CLAUSI.JIÁ SEGUNDA - DO OB]ETO

2.1- Constitui objeto da preserte contratação a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E

EVENTUAIS LOCAÇAO DE VEICULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRFIARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS, constantes no Anexo I do Edital do processo
licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor a Contratada.

C|-AUST.JLATERCEIRA - DO VALOR E REAIUSTE E DO REEQUIÚBRIO ECONOMTCO-FTNANCETRO

3.1- O objeto contratual tem o valor de R$ ........ (....................), a ser pago até o 10o dia apos a
entrega, obedecido o constante no Prdmbulo do Edihl de Pregão.
3.2- O vabr do presente Contrato não será objeto de reajustg pelo perícdo de 12 (doze) meses
da apresentação da pÍoposta. C-aso o pmzo exceda a t2 (doze) meses os preços contratuais
poderão ser reajustados corn base no índice IGP-M da FundaSo Getúlio Vargas.

3.3- REEqJtÚeRIO ECONÔMICGRNANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem ãtos imprevisíveis,
ou previsíveb porém de conseqüências incalculáveis, reüardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em ctrso de torça maior, caso furtuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extraontrattnl, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstftÚa tal sltuação e termo adltlvo, ser restabeleclda a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribui$o da Administração para a
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na furma do aftigo 65, II, "d" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada
e consolidada.
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, esÉo incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLAUSUI.A QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

4.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade até 31 de Dezembro de 2021, podendo ser alterado nos casos e formas previstos na Lei
8.566 de 21 de Junho de 1.993 e alterações posteriores.

crÁusurÁ QUTNTA - DA EffCUÇÃO OOS SERVrÇOS

5,1. A contratada deverá executar os serviços de acordo com as especificações, nos locais e
prazos contidos na Ordem de serviços emitida pela Secretaria Municipal competente.

CTAUSU1Á SDffA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1- As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias: >oooooooom< e
Elemento de Despesa: )oooooooooooo«. Os recursos serão oriundos do Tesouro Municipal.

crÁusur-A SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Além das obrigaçõe constantes em cláusulas do Edital de Licitação e seus anexos, em
especialas definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA:
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7.1.L - Executar o objeto do Contrato ate 3f de dezembro de 2021, de conformidade com as
condições e prazos estabelecidos no termo de referência, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;
7.L.2. ' Manter durante toda a execu$o do objeto contratual, em compatibilidade com as
obriga$es assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÉo exigidas na Lei de
Licitações;
7.1.3. - Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
7.1.4. - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
a CONTRATADA não deverá, mesmo aú o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso cle quaisquer documentos ou informaçÕes especiflcadas
no paÉgrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
7.1.5. - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
7.1.6. - Arcar com eventuais p§uÍzos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução do objeto contratua l, i ncl usive respondendo pecu n ia ria mente;
7.t.7. - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambÉm de sua responsabilidade
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições prevídenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
Prefeitum Municipal de Morrinhos por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a
Prefeitura Municipal de Morrinhos;
7.1.8 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, segurcs, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
7.L.9 - Responsabilizar-se pelas despesas com documentação, regularidades, impostos, taxas,
tributos e encargos e veículo(s) executores dos serviços ora contratado(s);
7.1.10 - Facilitar a ação da FISCAIJZAÇAO na insffio dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
7.L.tL - Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se,
substituindo-os, por transporte no mesmo modelo, marca, de modo a evitar a interrupção dos
seruiços;
7.L.LZ - A contratada fica obrigada a manter os veículos necessários ao bom desempenho da
presbÉo dos seruiços devem estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção
necessárias à execuSo dos serviços;
7.L.L3 - Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo
Contran/Detran e Poftaria Detmn no 1153, de 26108120O2;
7.t4- Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas
envid raçadas do veículo;
7.L5 - Disponibilizar veículos com todos os acessórios de segurança na forma previsE na
legislação que rege a matéria;
7.L6 - Os motorisbs da empresa &verão possuir categoria de habilitação exigida para cada tipo
de vehulo, conforme estabelece o Código de Trânsito Brasileiro e possuir no mínimo 01 (um) ano
de habilitação para categoria na qual irá concluir os respectivos veículos, de acordo com as
normas do Código de Nacional de Trânsito;
7.17 - Fazer com que os motoristas cumpram rigorosamente os horários fixados pela
CONTRATANTE;

CIÁUSULA OIIAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN]T
8.1. Alem das obrigoções conshantes em cláusulas do Edital de Licitação e seus anexos, em
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, a contratante obrigar-se-á:
8,1.1. Exigir o fiel cumprimento do edihl e contrato, bem como zelo na realização da execução
dos seruiços e o cumprimento dos prazos;
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8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega do objeto deste
conúato;
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a C-ontmtada a e><ecução do objeto contntual;
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais;
8.1.5. Asegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a
todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestandolhes todas
as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1- O pagamento dm serv§os prcstados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias úteis
contados da dah do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Smretaria Contratante,
através de cráJito na Conh Bancária do contratado ou atravás de cheque.
9,2- A Íatura constará dos serviços efetivamente prestados no perícdo, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de medição.
9.3- Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Secretaria de com endereço à Rua inscrito no
CNPJ/MF sob o no acompanhado da seguinte documentação: acom panhadas

das CeÍtidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas,
observadas as condições da proposta.

crÁus.LA DECIMA - DAS SANçÕES

10.1- O licitante qrc ensejar o retardamento da execução do ceftame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execuSo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuÍzo das multas previstas no
editale no termo de mntrato e das demais comina$es legais.
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mom de execu$o,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prstadas, garantida a prévia
clefesa:
I - adveftência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser
aplicada ros seguintes cirsosl
a) descumprimento das obrigaSes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acaretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratante, desde que não caiba a aplícação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM, a ser preenchido
de amrdo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1olo (um por cento) sobre o valor mntratual total, por dia de atraso na entrega do objeto
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a L}o/o do mesmo valor;
b) de 20lo (dois por cento) sobrc o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5olo (cinco por cento) do valor contrctual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto §eitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão tempoÉria cte participaÉo em licitação e im@imento de contEtar com o
Município de Morrinhos pnzo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declara@ de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrcção Pública, enquanto
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perdurarem m motivos determinantes da punição ou até que seja prcmovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalklade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuÍzos resultantes e depois de decorrUo o prazo da sanção aplicada mm base no inciso
anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prcrzos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e
III do item 11.2 supret e 10 (dez) dias corridos para a san$o prevista no inciso IV do mesmo
itern.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depos'rtado, será automaticamente desconEclo do pagamento a que a Contratacla fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como DÍvida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilhitos, visando frustnr os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas noo incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interersado no
respectivo processo, no pÊzo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) días úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à
multa de 5,00o/o (cinoo por cento) do valor btal adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contnto, de acordo com
este edital, e no pftrzo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CIÁUSUIÁ OÉCTME PRIMEIRA. DA RESCTSÃO

11.1. A rescisão contratual poderá ser:
11.2, No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as
consequências contratuais e as previsbs em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os
direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
11.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a KI do aft. 78 da Lei ffieral no 8.666/93;
11.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
11.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos )CI e )0/II do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos p§uÍzos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
11.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93.

cúusuLq oÉcrMn SEGUNDA - DA ALTERA$o coNTRATUAL

12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.
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cúusum DÉoMA TERCETRA - DA FrscAuzA$o

13.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por seruidor devidamente nomeado.
L3.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município
e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto,
inclusive perante tereiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição
técnica, vhios redibitórios e, na ocorÉncia destes, não implica co-responsabilidade do Poder
Público ou de seus agentes e prepostos.

crAÚsuLA oÉcrun eUARTA- DA puBLrcASo

14.1- A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser
efetivada por extrato, no órgâo de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para
sua eficácia, nos termos do parágrafo únim do aft. 61 da Lei Federal no 8.666/93.

clAÚsurÁ pÉcrmn q.JrNTA - DA ST.JBCoNTRATASo

15.1- É vedada a subcontratação total da frota veicular;
15.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Secretaria de competente, a quem
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto.
15.2.1. A autorização pata subcontrabÉo é ato discricionário da Administração, ao contratado,
produzir direito para si, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência.
15.3. Em qualquer hipotese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
CONTRATADO pela pefeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a superuisão e
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante a Secretaria de
Infraestrutura pelo rigoroso cumprimento das obriga@ contratuais correspondentes ao objeto
da subcontratação.

CLAÚSULA OÉOMN SE(rA. DAS DISPOSICOES FINAIS

16.1- Declamm as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
L6.2- Obriçção do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CIÁUSUIÁ OÉCIMN SETIMA - DO FORO

17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, pôE conhecimento das questões relacionadas
com o presente Conúato que não forcm resolvidos pelos meios administrativos.
Ê., assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as parts
contratantes assinam o praente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.
Morrinhos-CE,_de

CONTRATANTE coNTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

:t-O

w_ri^ i
:

*€#À*

de- §

1 2.

NOM F NOME
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ANEXO I AO CONTRATO NO ....

Morrinhos/CÊ,22 de Abril de 2021

Cuftura e Desporto

,l3Y '

PROCESSO:
OBJETO:
CONTRATADA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
FONE/FAX:
E.MAIL:
VATOR TOTAL:
DOTAÇÃO:
ELEMENTO DE DESPESAS:

iane Araújo
Secretária de

Secretária de Ação

.4a-/

&^-,1tãiffi §,*xú^.: ft[-r'Débora
ro w

Secretária de Assistência Social

ütflp ,,'/6& /'*
" Mayrla Keyla da

Secretária

-c € p^*;
Costa Barroso

de Saúde

/,^*
Jean

rio de Agricultura, Recursos Hídricos e
Meio Ambiente

Secretário de Infraestrutura
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Raiffiúdo Nonato Roôha

tTEM ESPECTFTCAçÃO OOS ITENS UND QNT
VR.

UNIT.
VR. TOTAL

CPF: CPF:
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Comissão Permanente de Licitação I Pregão
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b',;ca "7ANEXO II _ MODELO PROPOSTA

PRDGÁO, NA rORMA ELETRÔNICA !Í" ?,g,O4,OLI2O2L

MODDLO DE PROP()$[A COIIIDITCIÂL FIIÍAL (Ucltarte vencedorf
Apresentamos nossa proposta paÍa a prestaçáo dos serviços objeto da presente licitação
Pregáo, na Forma Eletrônica no 23O4.AL|2O2L acatando todas as estipulaçÕes
consignadas no respectivo Edital e seus €rnexos.

rDEr{TrFrcAçÃo Do colrcoRREríTr;
NOME DA EMPRESA:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO c TELEFONE:
AGÊNCIA C N" DA CONTA BANCARIA

PREçO (READEQUADO AO LANCE VEISCEDORI
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Editâl.
PROPOSTA: R$ {Por extenoo}

CONDIçÔES GERAI§
A proponente declara conhecer os termos do insúumento convocatório que rege a
presente licitaçâo.

LOCÂL E PRAZO DE ENTRTGA
De acordo com o especiÍicado no Anexo 01, deste EditâI.
Obs.: No preço cotado já estão incluÍdas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas e encaÍgos sociais, obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer
que incidam sobre a contrataçáo.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessáo pública do
Pregão.
LOCAL E DATA

NOMT E A§SINATURA DO RTPRTSENTAITTE DA EMPRTSA

OB§: A INTERPIOBIçÃO DI RTCURS() SUSPTTDE O PRAZ{O DT VALIDADT DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (eB) 3665. 1 130 - E-moil : licitocaomorrinhoscr@gmoil.com
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P. '?"/ANEXO IU

TERMo pp eopsÂo Ao SISTEMA op pnpcÂo cr,g,rRôItlco DA
BLL - BoLsA DE LrcrrAçôEs Do BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesáo ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2. Sáo responsabilidades do Licitante:

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone r (gO) 3665. 1 1 30 - E-mail : licitocaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.92010001-10 - CGF: 06.920247'8
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Itlatureza do Lleitante (Pessoa Física ou Jurídlca|

Razâo Social:

Ramo de Atividade:

Bndereço

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ

Telefone Comercial:
Inscriçáo
Estadual:

Representante
Legal:

RG

E-mail: CPF:

Telefone
Celular:

Whatsapp:

Resp.
Financeiro:

E-mail
Financeiro

Telefone

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ()SIM ()Náo

I
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Comissão Permanente de Licitação I Pregão

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de
negócios dos quais venha a participar;

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos
editais para fins de habilitaçáo nas licitaçôes em que for vencedor;

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Bstatuto Social e nas
demais norrnas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos
quais declara ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações
v. Pagar as taxas pela utilizaçáo do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a uülização do sistema eletrônico de negociaçáo implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil a expedir boleto de
cobrança bancária referente às taxas de utilizaçáo ora referidas, nos pràzos e condições
definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa
de LicitaçÕes do Brasil.
5. O presente Termo é por pra?n indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressâ, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o pÍazo de vigência ou decorrentes de negócios
realizado e/ou em andamento.
O Licitante âssume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da
última utilização do Sistema, e/ou até a conclusáo dos negócios em andamento.
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as
informaçÕes de cadastro, alteraçÕes contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo,
ainda, informar a B.LL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil qualquer mudança ocorrida.

tocal e data.:

(Arrlnaturarf

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (6e) 3665. 1 130 - E-moil : licitacoomorrinhoscc@gmoil,com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ANEXO III.1

ANEXO AO TERMO DE eOnSÂO AO STSTEMA ELETRÔLrCO DE LTCITAçÔE§
DÀ BLL - BOLSA DE LICITAçÔES DO BRA§IL
rrYDrcAçÂo DE usuÁRro Do sr§TEMA

O Llcltante reconhece que:

I. A Senha e a Chave Eletrônica de idenüficaçáo do usuário para acesso ao sistema
sáo de uso exclusivo de seu titular, náo cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuÍzos decorrentes de
seu uso indevido;

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Bletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa
de LicitaçÕes do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (gg) 3665. 1 130 - E-moil : licitacaomorrinhoscc@gmail.com

CNPI: 07.566.92010001-10 - CGF: 06.920.247-8

Razâo Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

CPF: Funçáo:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Funçáo

Telefone Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Funçáo:

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp
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III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil para o necessário
bloqueio de acesso;
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaÇÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e o náo pagamento das taxas ensejará a sua inclusáo no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Froteçáo de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

Local e data:

(Asrlnaturef

Rua José Ibiapina Rocha, SlN, Centro, CEP 62,550-000, Morrinhos/CE
Telefoner (gg) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmoil'com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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